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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE


ATA DE REGISTRO Nº 003.006.180923
EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 09/2023
Processo Administrativo Municipal n° 003.006.220523

[bookmark: _Hlk75166328]A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 12.207.411/0001-31, com sede na Rua do Comércio, nº. 26, na cidade de Olho D’Água Grande, devidamente representada por sua Prefeita, Sra. MARIA SUZANICE HIGINO BAHÉ, portadora de CPF nº 028.863.124-28 e Cédula de Identidade nº 1653497 SSP/AL, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada PREFEITURA, e a empresa LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.849.617/0001-30, estabelecida na Rua Divina Pastora, nº 607, Bairro Centro, Aracajú-SE, CEP: 49.010-600, representado(a) pelo Sr. JACKSON DO SACRAMENTO, portador da cédula de identidade nº 986.402 SSP/SE, inscrito no CPF/MF 532.798.595-49, residente e domiciliado na Rodovia dos Náufragos, nº 7341, Bairro Mosqueiro, Aracajú-SE, CEP: 49.160-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente ajuste de Contrato, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como do Edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, QUANTITATIVO E VALOR

Objeto: Registro Registro de Preço para Eventual Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento de Material de Limpeza, destinados as Secretarias do Município de Olho D’Água grande Grande, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL

1.1. Descrição, quantidade e valores:
	ITEM
	MATERI AL
	UNID.
	Qua nt.
	Marca
	Valor Unit
	Valor Total

	11
	COPO PLÁSTICO, Aplicação: uso em refeitório, Tipo: com alça, Cor: azul, Material: confeccionado em PP-APS 100%virgem, Capacidade: 300ml
	UND
	830
	Cristal Copos
	2,30
	R$ 1.909,00

	13
	DESINFETANTE BACTERICIDA, essência eucalipto p/ piso e banheiro. Composição: tensoativo não iônico, quartenário de amônia; essência de eucalipto; embalagem em polietileno com 2 litros. Validade mínima de 12 meses; registro no ministério da saúde.
	UND
	382
	Oriental
	4,70
	R$ 1.795,40

	15
	DESODORISADOR AMBIENTAL AEROSOL, na fragrância de lavanda suave, álcool etílico, nitrito de sódio e água, em frasco de alumínio com 400ml.
	UND
	530
	Ultra
	6,30
	R$ 3.339,00

	16
	DETERGENTE LÍQUIDO, contendo: tensoativos aniônicos, glicerina, coadjuvante, preservante, sequestrante, espessante, corante e veículo, alquilbenzeno, sulfanato de sódio, e tensoativo biodegradável, frasco com 500 ml, caixa contendo 24 unidades.
	CX
	455
	Aju
	35,80
	R$ 16.289,00

	17
	ESPONJA DE LÃ DE AÇO, acondicionada em embalagem plástica, pacote contendo 08 unidades, peso líquido de 60 gramas, fardo com 14 pacotes.
	FARDO
	124
	Assola
	26,00
	R$ 3.224,00

	20
	FLANELA PARA LIMPEZA, 100% algodão, na cor branca, medindo aproximadamente 40 x 60cm.
	UND
	750
	MC Flanela
	1,40
	R$ 1.050,00

	25
	LIXEIRA em plástico 1ª qualidade, com capacidade para 10 litros.
	UND
	530
	Mercomplas
	4,50
	R$ 2.385,00

	29
	PÁ para lixo, em alumínio, com cabo longo em madeira.
	UND
	405
	Buri
	4,60
	R$ 1.863,00

	30
	PALITOS DE DENTE, ROLIÇOS DE MADEIRA MUITO RESISTENTE, CX COM 100 UND.
	CX
	80
	Natural
	1,10
	R$ 88,00

	31
	PANO DE LIMPEZA EM ALGODÃO, alvejado, encorpado, tipo saco, medindo aproximadamente 80 x 50cm.
	UND
	1.350
	Quality
	3,80
	R$ 5.130,00

	34
	PAPEL HIGIÊNICO, tipo especial papel branco de alta qualidade; picotado, golfrado, neutro, folha dupla, medindo aproximadamente no mínimo 30m x 10cm,  fd c/ 64 rolos
	FD
	248
	Familiar
	68,00
	R$ 16.864,00

	37
	PRATO PLÁSTICO, Material: confeccionado em PP-APS 100%virgem, Aplicação: refeição, Tipo: escolar, cor azul, capacidade: 600ml, produto em conformidade com a legislação em vigor
	UND
	830
	Merconplas
	4,60
	R$ 3.818,00

	41
	SABÃO EM BARRA, com base em ácidos graxos, composto por: tensoativo, coadjuvantes, emoliente, carga, branqueador óptico, opacificante, sequestrante, espessante, dispersante, preservante, corante, perfume e água, com 200g cada, embalagem plástica, Caixa fechada 12x5 und
	CX
	250
	Avila
	12,90
	R$ 3.225,00

	42
	SABÃO EM PÓ, composto: tensoativo, tamponantes, coadjuvantes, sinergista, corantes, enzimas, branqueador óptico, essência, água, carga, unidade com 500g, apresentando prazo de validade igual ou superior a um ano, a partir da data da entrega.
	UND
	2.800
	Aju
	1,65
	R$ 4.620,00

	54
	VASSOURINHA P/ SANITÁRIO, em naylon com cabo aparelhado.
	UND
	320
	Buri
	5,60
	R$ 1.792,00

	PREÇO TOTAL ESTIMADO
	R$ 67.391,40



CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA

2.1. Entregas parceladas, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e confirmação do recebimento da autorização de fornecimento (A. F), iniciando o prazo a partir do próximo dia útil.

2.2 - A(s) Ordem(ns) de Entrega expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e sobrenome do responsável pela Ordem, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada a ter o item e a quantidade solicitada no ato da entrega da Ordem, sob pena de serem aplicadas às sanções previstas no Contrato.

2.2.1- O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da Ordemde Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste.

2.2.2- As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F);

2.2.4- Os objetos deverão ser entregues na sede do município, na localizada na Rua do Comércio, nº 26, Centro, Olho D’Água Grande/AL, CEP 57.390.000, ou ainda, no local indicado na ordem de entrega, em dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

2.3- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência desta ATA será de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 – As despesas decorrentes da aquisição onerará recursos das seguintes dotações orçamentarias:

4.2 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento do objeto/prestação dos serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada no campo das observações da NF, também deverá estar indicada o número da autorização e fornecimento.

4.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.3.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

4.4 Os preços não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade da proposta; em casos de atraso de pagamento, terão como índice de atualização monetária os valores estabelecidos pela legislação federal.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº. 06/2023 e nesta Ata, os produtos objetodeste ajuste.

5.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado.

5.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4- Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.5 - A obrigação contratada nos termos desta Ata de Registro de Preço, somente se efetuará mediante a competente emissão da respectiva Autorização de Fornecimento ou Contrato, devendo o(s) mesmo(s), por conseguinte, ser(em) cumprido(s) nos precisos termos desta Ata.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato.
6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do objetocontratado.
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SETIMA - RESCISÃO E SANÇÕES

7.1 Pela recusa injustificada da empresa detentora em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo a ser comunicado pela Prefeitura: multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da Atae impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

7.2 O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura e será descredenciado de seu cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de
multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais,nos seguintes casos:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento da execução do objeto;
c) falhar na execução do contrato;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportamento inidôneo;
f) declaração falsa;
g) fraude fiscal.

7.2.1	Para o disposto nas alíneas “b” e “c”, será aplicada multa de mora sobre o valor da obrigação nãocumprida, a partir do primeiro dia útil ao término do prazo estipulado nas seguintes condições: De 01 a 02 dias: multa equivalente a 3% (três por cento) do valor total da autorização defornecimento. De 03 a 04 dias: multa de 4% (quatro por cento) do valor total da autorização defornecimento. De 05 a 06 dias: multa de 6% (seis por cento) do valor total da autorização defornecimento. Após o 6º dia: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento podendo a critério da PREFEITURA, configurar inexecução parcial ou total doobjeto, conforme o caso.

7.3 Pela inexecução parcial do objeto contratado: advertência e/ou multa de atraso, e rescisão e multa equivalente a 20 % (vinte por cento) valor total da autorização de fornecimento. Pela inexecução total do objeto contratado: rescisão e multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da autorização de fornecimento.

7.4 As multas que forem aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos efetuados a empresa contratada, bastando apenas prévia comunicação por escrito, ainda que oriundas de fornecimento diverso do tratado neste processo administrativo.

7.5 Em todos os casos de aplicação de penalidades, será assegurado à empresa vencedora do certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

8.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvidade comum acordo entre as mesmas.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença dastestemunhas abaixo.


Olho D’Água Grande, 18 de setembro de 2023.


MARIA SUZANICE HIGINO BAHÉ
Prefeita
 MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA GRANDE
Contratante



LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA 
Contrado
JACKSON DO SACRAMENTO 
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1 – ASS:______________________________________________________CPF:________________________

2 – ASS:______________________________________________________CPF:________________________
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